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ATA N° 24/2016 1 

Às quatorze horas do dia cinco de dezembro de dois mil e dezesseis, segunda-feira, 2 

reuniu-se o Conselho Municipal de Educação- CME/Toledo para a Sessão Plenária da 3 

Reunião Ordinária do mês de dezembro, na Sala de Reuniões do Centro Cultural Ondy 4 

Hélio Niederauer, conforme Edital de Convocação n°14/2016-CME. Estiveram presentes 5 

os Conselheiros e as Conselheiras Titulares: Presidenta Veralice Aparecida Moreira dos 6 

Santos, Vice-Presidente Flávio Vendelino Scherer, Alvaro Luiz Wermann, Edmilson 7 

Augusto de Morais, Pedro Aloísio Webler, Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa, Neusa 8 

Melânia Bacca Koval, Marineide Aram Giacomini, Maria Christina Bezerra Raupp 9 

Calabresi e Vera Lúcia Ferreira da Silva Schoffen. Participou também as Conselheiras 10 

Suplentes Marcia Czerechowicz Hang e Maria Lúcia Pacheco Salamanca Coelho. Esteve 11 

ausente com justificativa o Conselheiro Titular Ademar Souza Marques, a Conselheira 12 

Fabrícia Nogueira e a Conselheira Suplente, convocada, Suzamar Stefani Jandrey 13 

Dorfschmidt. Ao iniciar a Sessão, a Conselheira Presidenta Veralice Moreira, 14 

cumprimentou a todos/as e apresentou como segue a Pauta dos trabalhos: 1. Apreciação 15 

e votação das Atas n°22 e 23 de novembro de 2016; 2. Comunicações gerais da 16 

Presidência, dos/as Conselheiros/as e de interesse do Sistema Municipal de Ensino – 17 

SME/Toledo; 3. Informações da SMED; 4. Processos para apreciação nas Câmaras: 4.1 18 

CEB e CLN - Processo nº 034/16 – Autorização Provisória de Funcionamento da 19 

Educação Infantil, modalidade Creche, para crianças de 0 a 3 anos e Pré-Escola, para 20 

crianças de 4 a 5 anos, do Colégio Alfa Premium. Relatores: Cons. Edmilson Augusto de 21 

Morais e Cons. Pedro Aloísio Webler. 4.2 CEB e CLN – Processo nº 038/16 – 22 

Credenciamento do Sistema Elite de Ensino S/A, mantenedor do Colégio Alfa Premium, 23 

para oferta da Educação Infantil, modalidade Creche, para crianças de 0 a 3 anos e em 24 

Pré-Escola para crianças de 4 e 5 anos. Relatores: Cons. Edmilson Augusto de Morais e 25 

Cons. Pedro Aloísio Webler. 4.3 CLN - Processo n°042/2015 – Calendário das Reuniões 26 

Ordinárias e do horário das Sessões Plenárias e das Câmaras do CME/Toledo para o ano 27 

de 2017. Relatoria: Cons. Pedro Aloísio Webler. 4.4 CEB e CLN - Processo n°011/2015 – 28 

Normatização e Regularização do Atendimento em Tempo Integral. Relatoria: Cons. 29 

Pedro Aloísio Webler, Cons. Edmilson Augusto de Morais, Cons. Suelaine C. F. da Costa; 30 

Cons. Maria Christina Bezerra R. Calabresi Cons. Veralice Aparecida Moreira dos Santos; 31 

Cons. Flávio Vendelino Scherer. 4.5 CEB e CLN – Processo n°012/2015 – Proposta de 32 

Alfabetização e Letramento para as Escolas Municipais do Sistema Municipal de Ensino 33 

de Toledo/PR. Relatoria: Cons. Neusa Melânia Bacca Koval, Cons. Fabrícia Nogueira, 34 

Cons. Veralice Aparecida Moreira dos Santos e Cons. Flávio Vendelino Scherer. 5. 35 

Processos já distribuídos para estudo e análise dos relatores: 5.1 CLN e CEB - Processo 36 

n°005/14 – Atualização das normas para Educação de Jovens e Adultos. Relatoria: Cons. 37 

Flávio Vendelino Scherer, Cons. Maria Christina Calabresi e Cons. Veralice Aparecida 38 

Moreira dos Santos; 5.2 CLN e CEB - Processo n°001/15 – Revisão da Deliberação n° 39 

002/2011 – Normas complementares para a disciplina de Ensino Religioso para o 40 

currículo dos anos iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de 41 

Toledo. Relatoria: Cons. Flávio Vendelino Scherer, Cons. Marineide Aram Giacomini e 42 

Cons. Veralice Aparecida Moreira dos Santos; 5.3 CLN e CEB - Processo n°002/15 – 43 

Projeto de Enriquecimento Curricular, da Parte Diversificada – Ciências Humanas: 44 

“Diversidade nas Instituições Escolares Municipais de Toledo”. Relatoria: Cons. Veralice 45 

Ap. Moreira dos Santos e Cons. Neusa Melânia Bacca Koval; 5.4 CEB e CLN - Processo 46 

nº002/2016 – Análise do Projeto de Lei que estabelece normas para as eleições de 47 

Diretores/as de escolas e de CMEIs da Rede Pública Municipal de Ensino de Toledo. 48 

Relatoria: Cons. Alvaro Luiz Wermann, Cons. Pedro Aloísio Webler e Cons. Veralice 49 

Aparecida Moreira dos Santos. 6. Assuntos livres e de interesse do CME, do SME/Toledo 50 
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e dos Conselheiros/as. Encerrada a apresentação da Pauta, a Conselheira Presidenta 51 

Veralice Moreira perguntou aos Conselheiros/as presentes se tem algum assunto a ser  52 

incluído, ou sugerido à Pauta. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer sugere alterar o 53 

título do item 4.4 da Pauta, de Normatização e Regularização do Atendimento em Tempo 54 

Integral, para Normas Complementares para Educação em Tempo Integral no Sistema 55 

Municipal de Ensino de Toledo/PR – Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino 56 

Fundamental. E também do item 5.3, de Projeto de Enriquecimento Curricular, da Parte 57 

Diversificada – Ciências Humanas: Diversidade nas Instituições Escolares Municipais de 58 

Toledo para Norma Complementar para as Instituições Escolares do Sistema Municipal 59 

de Ensino Relativo aos Direitos Humanos e Diversidade. A Conselheira Presidenta 60 

Veralice Moreira afirma que o item 5.3 ficou com este título, porque foi desta forma que a 61 

SMED encaminhou a solicitação e a Comissão de Relatoria elaborou o Parecer mantendo 62 

o título informado. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer aponta como sugeriu, o título 63 

fica mais objetivo. A Conselheira Presidenta coloca em votação as sugestões 64 

apresentadas, sendo aprovadas pelos Conselheiros/as presentes. Em seguida, a 65 

Conselheira Presidenta Veralice Moreira comenta sobre a audiência pública realizada no 66 

dia 01 de dezembro sobre os conteúdos da Diversidade, diz ter sido positiva, e que, 67 

apesar do número reduzido de participantes, o público presente contribuiu com 68 

questionamentos e discussões. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer também avaliou 69 

que a audiência foi positiva, e observa que havia vários segmentos representados, os 70 

questionamentos foram interessantes e o documento está muito bem feito; a nível de 71 

Estado, ele tem certeza que não há outro documento construído dessa forma. Na 72 

sequência questiona a Conselheira Veralice Moreira quanto à participação das escolas, 73 

pois algumas pessoas o perguntaram se as escolas não tinham sido convidadas. A 74 

Conselheira Presidenta, Veralice Moreira, afirma que todas as escolas municipais e 75 

privadas foram convidadas, assim como os CMEIs, NRE, faculdades, universidades, e 76 

Vereadores, além de ter sido divulgado durante todos os dias no Órgão Oficial Eletrônico 77 

Municipal, jornais impressos, e no rádio. A Conselheira e Diretora do Departamento de 78 

Ensino da SMED, Neusa Melânia Bacca Koval comenta que as escolas municipais foram 79 

convidadas, porém, este é um período do ano letivo, bastante difícil para os profissionais 80 

se ausentarem da escola. A Conselheira Veralice Moreira diz que infelizmente não foi 81 

possível atingir todos, mas foi um momento muito enriquecedor, de discussão, e debate 82 

sobre identidade, discriminação e intolerância. Hoje, em 2016 é preciso repensar sobre o 83 

gênero menino e menina, e entender, por exemplo, que se a menina brincar de carrinho, 84 

de trator ou de jogar bola, ela não está sexualmente construindo uma identidade 85 

masculina, pois a sexualidade se efetiva na adolescência. Portanto, muitas meninas hoje 86 

brincam de carrinho, pois as mães dirigem e elas querem imitá-las, pois provavelmente, 87 

em um momento de sua vida irá dirigir. A Conselheira Neusa Melânia Bacca Koval diz que 88 

o caminho não é bater de frente e comenta que o bullying deve ser tratado em sua 89 

essência e não estatisticamente. O Conselheiro Alvaro Luiz Wermann relata um fato que 90 

ocorreu na escola após uma atividade, onde as crianças se apresentaram com uma 91 

peruca afro, uma mãe o procurou para reclamar por que seu filho/a estava com aquela 92 

peruca. A Conselheira Presidenta Veralice Moreira fala que é preciso somar e dialogar 93 

com os pais para ouvi-los e esclarecer sobre a forma de trabalho que a escola realiza com 94 

as crianças. Dando prosseguimento, a Conselheira Presidenta informa que encaminhou 95 

Ofício nº 052/2016 para Vigilância Sanitária solicitando adequação de vasos e pias 96 

(coerente à faixa etária de 4 e 5 anos) na Escola Rural Municipal  São Pedro - Distrito de 97 

Cerro da Lola, conforme acordado em reunião do CME do mês de novembro de 2016. Em 98 

seguida, comunica que a Portaria que oficializa a Comissão de Conselheiros para 99 

estudos, pesquisas e acompanhamentos da Educação Infantil no Sistema, foi publicada 100 

no dia 11 de dezembro de 2016, e ficou estruturada com os Conselheiros/as: Alvaro Luiz 101 
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Wermann, Edmilson Augusto de Morais, Fabrícia Nogueira, Neusa Melânia Bacca Koval e 102 

Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa. Logo após, explica ao plenário que em Parceria 103 

com a SMED, Fórum Municipal de Educação - FME/Toledo e em nome do CME/Toledo, 104 

foi encaminhado o Ofício nº 055/2016-CME, para a Reitoria da Unioeste, Campus 105 

Cascavel, solicitando parceria na realização cursos de Especialização e/ou de Formação 106 

Continuada na área da Educação Especial, para os professores da Rede Municipal e 107 

explica que, essa solicitação se deve a defasagem de profissionais especialistas na área. 108 

Nos últimos 20 anos, as Universidades Públicas, não ofertaram cursos na área de 109 

Educação Especial. E a partir de 2009, a política da educação Inclusiva, vem exigindo 110 

cada vez mais dos profissionais, formação para lidar com as diferenças. O CME/Toledo e 111 

o Fórum, defende que essa formação seja realizada em Universidades Públicas de modo 112 

presencial ou semi-presencial. As Promotorias e o Juiz da Vara da Infância têm cobrado 113 

do Município, que os professores/as de apoio, a algumas crianças por força de lei, sejam 114 

especializados. A Conselheira presidenta diz ainda, que o Pró-Reitor de Extensão da 115 

Unioeste, professor Rosalvo Schültz, agendou reunião para o dia 06 de dezembro na 116 

Unioeste Campus de Toledo e convida os Conselheiros/as para participarem do 117 

momento. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer sugere registrar o que ficar acordado 118 

na reunião. Dando continuidade, a Conselheira Presidenta comunica que na data de hoje, 119 

pela manhã, ela e o Conselheiro Pedro Aloísio Webler, estiveram na rádio Mundial 120 

falando sobre o Sistema Municipal de Ensino – SME/Toledo e sobre o Conselho municipal 121 

de educação - CME/Toledo. A Conselheira Presidenta informa que na página eletrônica 122 

do CME/Toledo foi criado um link chamado “Galeria de Fotos”, para deixar registrado com 123 

imagens, as ações do CME/Toledo e apresenta como acessar as imagens. Em seguida, 124 

diz que o livro do Plano Municipal da Educação – PME 2015/2024, após muitos 125 

problemas com a empresa que ganhou a licitação, ficou pronto e os exemplares chegarão 126 

no dia 12 de dezembro e que, ainda este ano serão distribuídos e apresentado para a 127 

comunidade com o Relatório de Avaliação do PME, referente o 1º ano de vigência. Logo 128 

após, a Conselheira Presidenta, abre espaço para demais comunicações dos 129 

Conselheiros/as. O Conselheiro Pedro Aloísio Webler informa que foi realizado um Curso 130 

introdutório de 16 horas para os novos Diretores/as eleitos, e dará continuidade no 131 

próximo ano, a partir da organização da nova gestão municipal. Diz também, que as 132 

instituições escolares que não tiveram candidatos/as, foram possibilitadas as escolhas, e 133 

as comunidades escolares, a partir de orientações da SMED, fizeram as indicações dos 134 

novos Diretores/as, em parceria com os Conselhos Escolares, e a nomeação sairá ainda 135 

este ano. A Conselheira Veralice Moreira informa que a SMED encaminhou para o CME 136 

cópia do Calendário escolar das escolas e dos e CMEIs para o ano de 2017 e passa para 137 

os Conselheiros/as tomarem conhecimento. O Conselheiro Pedro Aloísio Webler comenta 138 

que tem recebido algumas ligações de outros municípios próximos querendo saber, como 139 

foi organizado às 800 horas do calendário escolar do município de Toledo. O Conselheiro 140 

diz que tem explicado que o Município tem Sistema de Ensino próprio, porém gostaria de 141 

alertar e deixar registrado na Ata da reunião, que a SMED não está cumprindo o que diz a 142 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, ou seja, as escolas não cumprem às 800 143 

horas anuais de atividades letivas com os alunos. A Conselheira Neusa Melânia Bacca 144 

Koval afirma que a SMED segue a Deliberação nº 001/2013 do CME/Toledo e que está 145 

cumprindo anualmente a proposição do CME/Toledo, são apenas três dias de Reflexão 146 

Pedagógica e cinco de Formação Continuada, conforme propõe a Deliberação. Não há 147 

outra possibilidade de dias letivos no calendário, e no próximo ano, os dias letivos vão até 148 

19 de dezembro, período muito cansativo para os alunos e professores. A Conselheira 149 

Veralice Moreira afirma que recentemente em 2013 foram discutidos no plenário do CME 150 

os dias letivos, quando se apreciou e votou-se a Deliberação 001/2013. Naquele 151 

momento diversas pesquisas e debates foram abertos e os Conselheiros do CME/Toledo, 152 
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foram favoráveis ao que está sendo executado pela SMED. O Conselheiro Pedro Alosío 153 

Webler diz que a Deliberação do CME/Toledo não pode ter mais força de lei que a LDB, 154 

lei maior e complementa dizendo que não está afirmando que é necessário rever a 155 

Deliberação nº 001/2013, mas em sua opinião a SMED não está cumprindo às 800 horas, 156 

e para verificar isso é preciso descontar os dias de recesso que tem no calendário. A 157 

Conselheira Neusa Melânia Bacca Koval comenta que não tem dia para ser acrescentado 158 

no calendário, para isso teria que tirar os dias de reflexão pedagógica ou de formação 159 

continuada, que é direito do trabalhador. A Conselheira Marineide Aram Giacomini diz que 160 

o CME tem que olhar o lado do aluno e também do professor, que é impossível trabalhar 161 

sem as reflexões pedagógicas. O Conselheiro Alvaro Luiz Wermann observa se as 162 

escolas municipais, não poderiam fazer 30 minutos a mais por dia. A Conselheira Neusa 163 

Melânia Bacca Koval diz que em 2013 foi pensado nessa possibilidade, mas ultrapassa a 164 

carga horária semanal de 40 horas, na qual os professores/as são concursados. A 165 

Conselheira Presidenta diz que é preciso retomar essa discussão em outro momento, 166 

mas em sua opinião aumentar dias letivos em dezembro não agrega muito em termos de 167 

absorção de conhecimento para os alunos/as. Dando continuidade, a Conselheira 168 

Presidenta comenta sobre o caso do Conselheiro Ademar Souza Marques, que não pode 169 

estar presente na reunião, e está no CME como representante das APMs da rede 170 

municipal, porém seu filho foi para a rede estadual de ensino e seu nome precisa ser 171 

substituído. De acordo com o Regimento Interno, devemos conversar sobre manter ou 172 

proceder com a escolha de um novo Conselheiro/a para substituí-lo. Todos os 173 

Conselheiros presentes concordam que deve ser feito processo de escolha de um novo 174 

Conselheiro/a. A Conselheira Veralice Moreira sugere, que por ser o último mês de 175 

reunião do ano, o processo de substituição fique para o ano de 2017. Todos os presentes 176 

foram favoráveis e a Conselheira Marcia Czerechowicz Hang pergunta quais os 177 

Conselheiros/as terão seus mandatos vencidos em 2017.  A Conselheira Presidenta 178 

Veralice Moreira fala que os mandatos com vencimento em 28 de março de 2017 são das 179 

Conselheiras Marineide Aram Giacomini, Maura Regina Teixeira, como representantes 180 

dos Profissionais da Educação; as Conselheiras Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa, 181 

Michele Regina Rugel representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 182 

Adolescente; as Conselheiras Maria Christina Bezerra Raupp Calabresi, Cleonilda Sabaini 183 

Thomaini Dallago representantes das Instituições de Educação Superior Públicas e 184 

Privadas, e ainda há a questão dos Conselheiros/as titulares e suplentes representantes 185 

do executivo municipal, que de acordo com o Regimento Interno do CME, ao fim da 186 

gestão que os indicou devem colocar o cargo à disposição. A Conselheira Neusa Melânia 187 

Bacca Koval, representante do executivo municipal, pergunta como é feito o procedimento 188 

de por o cargo à disposição. A Conselheira Presidenta Veralice Moreira, também 189 

representante do executivo municipal, explica que no fim de dezembro 2016 será 190 

entregue, em nome de todos os atuais representantes do executivo, uma carta/ofício para 191 

os novos gestores, que irão decidir se substitui os representantes ou os mantém até o fim 192 

do mandato. A Conselheira Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa pergunta se há 193 

tempo/limite de vezes para função de Conselheiro/a. A Conselheira Veralice Moreira 194 

explica que de acordo com a última reformulação do Regimento Interno do CME/Toledo 195 

não há determinação do número de vezes, cabendo à pessoa colocar o nome a 196 

disposição e o segmento, o qual representa escolher/votar se continua a mesma pessoa, 197 

ou indicam outra. Dando prosseguimento, a Conselheira Veralice Moreira comenta que 198 

participou do Curso oferecido pela SMED aos novos Diretores eleitos, mencionado pelo 199 

Conselheiro Pedro Aloísio Webler. A Conselhira presidenta falou sobre a função/papel do 200 

CME/Toledo, e a importância do Diretor conhecer e ler as normas do CME/Toledo que 201 

estão disponíveis na pagina da Prefeitura e também, consultar os Pareceres e as 202 

Deliberações deste Conselho. Na oportunidade os Diretores/as pediram auxílio do CME, 203 
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para deliberar sobre as crianças/alunos estrangeiros e observaram que as escolas estão 204 

recebendo muitos alunos de outros países, mas não conseguem se comunicar com eles, 205 

esses não entendem o Português e os professores não falam Inglês nem Francês. As 206 

matrículas acontecem de acordo com a idade, porque a escola não consegue avaliar o 207 

nível de conhecimento dos alunos e eles não trazem nenhum documento da vida escolar 208 

anterior. A Conselheira Presidenta diz que de acordo com pesquisa da SMED são 35 209 

alunos que dominam pouco ou nada da língua portuguesa, e diante deste cenário o CME 210 

precisa se posicionar, pesquisar as políticas em nível de Brasil, pensar em ações junto 211 

com a SMED, projetos para auxiliar as instituições de ensino e garantir algum suporte 212 

para as escolas/alunos/professores, e possibilitar o conhecimento para essas 213 

crianças/alunos. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer relembra que no final dos anos 214 

90 aconteceram problemas semelhantes com os chineses, coreanos e sirio-libaneses, em 215 

Curitiba e em Foz do Iguaçu, e o Ministério Público estimulou a criação de várias escolas 216 

bilíngues para atender a demanda. Diz ainda que para tratar deste tema dos estrangieros 217 

em Toledo é preciso envolver os poderes constituídos, Executivo,a Câmara de 218 

Vereadores, Ministério Público, instituições de educaão superior,entidades e ógãos 219 

públicos e privados, e fazer audiência pública para discutir, pois somente o CME não 220 

conseguirá resolver sozinho, e que uma sugestão a ser pensada é talvez a escola 221 

multisseriada, com professor bilíngue. A Conselheira Neusa Melânia Bacca Koval 222 

comenta que haitianos e senegaleses da cidade estão criando uma associação e diz 223 

ainda que a lei tem que permitir a contratação de profissionais intérpretes, bilíngues se 224 

não fica muito difícil para as escolas, pois a SMED já recorreu ao Celem, ao Núcleo 225 

Regional de Educação - NRE, e eles também não têm professores para trabalhar a língua 226 

francesa. A Conselheira Veralice Moreira fala que é preciso pensar em projetos 227 

alternativos, conversar com estrangeiros que já estão falando bem o português, tentar 228 

parcerias. O Conselheiro Flávio Vendelino Scherer sugere envolver a AMOP, pois outras 229 

cidades como Cascavel, Palotina, entre muitas outras, também tem esse problema. Diz 230 

ainda que a Promotoria da Educação também tem que tomar alguma medida. A 231 

Conselheira Presidenta Veralice Moreira comenta que é uma questão muito importante 232 

que o CME precisa pensar e articular ações. Na sequência, encerra a Sessão Plenária e 233 

dá início a Sessão das Câmaras. No ponto 4 da pauta, as Câmaras iniciam a apreciação 234 

do Parecer dos itens 4.1 (Processo nº 034/16)  e 4.2 (Processo nº 038/16) que dispõem 235 

sobre a Autorização Provisória de Funcionamento da Educação Infantil, modalidade 236 

Creche, para crianças de 0 a 3 anos e Pré-Escola, para crianças de 4 a 5 anos, do 237 

Colégio Alfa Premium e do Credenciamento do Sistema Elite de Ensino S/A, mantenedor 238 

do Colégio Alfa Premium, respectivamente. Os relatores Conselheiros Edmilson Augusto 239 

de Morais e Pedro Aloísio Webler apresentam o Parecer nº 034/2016 com o histórico da 240 

instituição, comentam sobre a visita realizada nas dependências e afirmam que o Colégio 241 

tem uma equipe grande trabalhando na construção e que a previsão de conclusão da 242 

obra é em janeiro de 2017, pois pretendem iniciar o ano letivo em fevereiro de 2017. A 243 

Conselheira Marcia Czerechowicz Hang, afirma que o Colégio Alfa Premium – Educação 244 

Infantil, foi orientado pela SMED e pelo CME/Toledo, quanto a não existência do corte 245 

etário no município e diz ainda que a SMED já analisou o calendário escolar, Projeto 246 

Político Pedagógico - PPP e o Regimento da referida instituição de  ensino. O Conselheiro 247 

Flávio Vendelino Scherer diz que tem recebido várias ligações de Cascavel, e outros 248 

municípios sobre a questão do corte etário, e afirma que este assunto ainda está muito 249 

confuso. Na sequência sugere separar o Parecer dos processos de Credenciamento e 250 

Autorização Provisória, ou deixar os dois pedidos de forma separada no assunto e no 251 

voto. Os Conselheiros/as presentes concordam em manter somente um Parecer para os 252 

dois processos da mesma instituição e apenas melhor destacar os dois pedidos e os 253 

prazos de cada um no interior do Parecer. Neste momento, devido a outros 254 
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compromissos, o Conselheiro Flávio Vendelino Scherer se retira da reunião. Em seguida, 255 

a Conselheira Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa, no exercício de Presidenta da 256 

Câmara de Educação Básica, coloca em apreciação e votação na Câmara de Educação 257 

Básica, o Parecer nº 034/2016, sendo aprovado por unanimidade. Logo após, a 258 

Conselheira Presidenta, Veralice Moreira também dispõe para apreciação e votação na 259 

Câmara de Legislação e Normas, o mesmo Parecer que é aprovado por todos os 260 

membros da Câmara. Posteriormente, a Conselheira Veralice Moreira coloca em votação 261 

no Plenário, não havendo manifestações contrárias o Parecer nº 034/2016, que é 262 

aprovado por unanimidade. Na sequência, no item 4.3 da Pauta, o Conselheiro relator do 263 

Processo nº 042/16, Pedro Aloísio Webler, apresentou o Parecer e a Deliberação 264 

referente ao Calendário das Reuniões Ordinárias e do horário das Sessões Plenárias e 265 

das Câmaras do CME/Toledo para o ano de 2017. Após leitura e algumas adequações, a 266 

Conselheira Veralice Moreira colocou-o em apreciação e posterior votação na Câmara de 267 

Legislação e Normas, ficando o Parecer nº 035/2016 e a Deliberação nº 001/2016, 268 

aprovados por unanimidade. Em seguida, a Conselheira dispôs também, o Parecer para 269 

apreciação e votação no Plenário, sendo aprovados por todos os Conselheiros/as 270 

presentes. Dando continuidade, item 4.4 da Pauta, os Conselheiros/as iniciaram a leitura 271 

e correção da Deliberação do Processo n°011/2015 que se refere à Normatização e 272 

Regularização da Educação em Tempo Integral. Encerrado o tempo da reunião, a leitura 273 

da Deliberação que trata da Educação em Tempo Integral, fica para a próxima reunião. A 274 

Conselheira Veralice Moreira questiona os Conselheiros/as sobre as próximas reuniões, 275 

pois no dia 07 de dezembro é Conselho de Classe nas escolas, ficando difícil para 276 

algumas Conselheiras participarem e sugere fazer uma extraordinária na segunda-feira 277 

dia 12 de dezembro, pois é preciso votar ainda este mês a Deliberação da Educação em 278 

Tempo Integral e do Ciclo de Alfabetização. Os Conselheiros/as foram favoráveis à 279 

realização da reunião no dia 07, 09 e a extraordinária no dia 12 de dezembro no período 280 

da tarde, para ser possível votar estas duas Deliberações. Para finalizar a Conselheira 281 

Veralice Moreira agradeceu a presença de todos, e encerrou os trabalhos do dia. Para 282 

registrar, eu, Jaqueline Aparecida Alves dos Santos, Secretária ad hoc, lavrei a presente 283 

Ata que, nos termos do Regimento Interno e da prática aprovada pelo Plenário, será 284 

enviada preliminarmente, via email, para conhecimento e análise individual dos/as 285 

Conselheiros/as e, no início da próxima Sessão Plenária, será discutida e votada pelo 286 

Plenário. Esta Ata é encerrada, e após sua aprovação, será assinada por mim, pela 287 

Presidenta e pelos/as Conselheiros/as presentes a esta Sessão Plenária. Toledo, 05 de 288 

dezembro de 2016. 289 
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